
SERTÃOZINHO
DIÁRIO OFICIAL

Lei Municipal nº 1682, de 16 de fevereiro de 1984

Sertãozinho e Cruz das Posses terão Arrastão 
contra a Dengue no dia 08/11

Até a data da ação, população pode se antecipar e realizar o descarte de  
inservíveis de menor volume nos ecopontos  

O Governo Municipal de Sertãozinho está trabalhando nos preparativos para a realização de mais 

um Arrastão contra a Dengue, que contemplará todo o município e o Distrito de Cruz das Posses, no 

próximo dia 08 de novembro.

A ação preventiva seguirá os mesmos moldes da que fora realizada em fevereiro, porém, com uma 

nova etapa. “Desta vez, estamos pedindo o apoio da população para que se antecipe e descarte nos 

ecopontos os inservíveis de menor volume, como garrafas e recicláveis em geral, e eletroeletrônicos 

que podem ser transportados sem a necessidade dos caminhões”, orienta o secretário municipal de 

Meio Ambiente e Agricultura, Carlos Alexandre Ribeiro Gomes, que destaca: “é um incentivo para 

que as famílias reforcem a participação de seus filhos na destinação correta desses resíduos, para 
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que recebam mais cupons da Gincana Verde, por meio da qual concorrerão a um smartwatch no 

final do ano letivo”.

Para participação na Gincana Verde, o ideal é que os estudantes levem seus resíduos aos ecopontos 

fechados, sendo 15 opções em Sertãozinho e uma Cruz das Posses. Os endereços estão disponíveis  

nos destaques do Instagram @prefeiturasertaozinho.

Para o dia do Arrastão (08/11), a orientação é que, até o meio-dia, os moradores coloquem em suas 

calçadas os inservíveis volumosos, que só podem ser transportados por meio caminhões, como 

móveis  velhos,  eletrodomésticos,  pneus,  tambores  e  caixas  d’água  em  desuso,  entre  outros 

materiais  que  possam  acumular  água  e  servir  de  criadouro  para  o Aedes  aegypti.  “Com  a 

proximidade da temporada de chuvas, que se intensifica em novembro, dezembro e janeiro, é hora 

de reforçarmos a prevenção. Por isso, a orientação é que a população se organize com antecedência 

e ajude a Prefeitura a combater novos casos de dengue da forma mais eficaz possível: eliminando 

os criadouros do mosquito”, orienta o secretário municipal de Saúde, Renan Urizzi.

Outra forma segura e eficaz de prevenção é a imunização contra a dengue, que está disponível  

gratuitamente para crianças de 10 a 14 anos, em todas as salas de vacina de Sertãozinho e Cruz das 

Posses. “Infelizmente, temos uma adesão muito inferior ao que gostaríamos. Aproveitamos para 

fazer um apelo para que os pais imunizem seus filhos. A vacina é aplicada em duas doses e faz toda 

a  diferença  quando  a  meta  salvar  vidas”,  alerta  a  responsável  pelo  Núcleo  de  Vigilância 

Epidemiológica, Tatiane Ruffini.

A vacina contra a dengue está disponível no Complexo de Saúde de Cruz das Posses e nas UBSs dos 

bairros: Jardim Alvorada, Jardim Santa Rosa, Jardim Jamaica, Cohab 3 e Cohab 8. Devido à campanha 

de multivacinação, até o dia 24/10 as salas de vacina funcionarão das 7h30 às 16h45.

Departamento de Comunicação PMS
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 122/2025 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI: nº 18880/2025-12 
ORGANIZAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:- MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEI 
“PROFESSORA ARACY PELÁ” 
OBJETO:- “APRIMORAMENTO DO PROCESSO EDUCACIONAL” 
VALOR TOTAL:- R$ 20.064,00 
DADOS ORÇAMENTÁRIOS:- OS RECURSOS PARA O EXERCÍCIO DE 2025, ESTÃO 
PREVISTOS NA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 12.365.0047.2.501 – ENSINO INFANTIL, 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.50.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA, RECURSO 01.212.0000 – EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE, NA UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 02.28.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 
ASSINATURA:- 08/10/2025 
VIGÊNCIA:- 08/10/2025 A 31/12/2025 
 

PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Geral

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Termos de Fomento/Colaboração

Termos de Fomento/Colaboração
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        MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
                                Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA INTERNA Nº. 02/2025

Sr.  CARLOS  ROBERTO  LIBONI,  lotado  no  cargo  de  Secretário  Municipal  de 
Administração, no uso de suas atribuições legais e em consonância com o Decreto 
Municipal nº. 8.147, de 28 de janeiro de 2025.

RESOLVE:

Art.1º -  AUTORIZAR  o  servidor  MARCELO  RODRIGUES  GOMES,  trabalhador 
braçal,  matrícula  94419-1,  portador  da  Carteira  Nacional  de  Habilitação  nº. 
02435416080,  categoria AB, a conduzir  os veículos oficiais pertencentes à frota 
desta Secretaria Municipal.

Art.2º - A presente autorização:

I – tem validade de 02 (dois) anos a contar da data de publicação desta Portaria;
II  – destina-se, exclusivamente, ao desenvolvimento das atividades funcionais do 
servidor.
III  –  está  condicionada  à  manutenção  da  validade  da  Carteira  Nacional  de 
Habilitação (CNH).

Art. 3º - O servidor autorizado deverá: 

I – observar rigorosamente as normas do Decreto Municipal nº. 8.147/2025;
II – preencher corretamente as fichas de controle de utilização dos veículos;
III – zelar pela conservação e limpeza dos veículos sob sua responsabilidade;
IV – responder pessoalmente por eventuais infrações de trânsito e danos causados 
ao patrimônio público.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho, 15 de outubro de 2025.

Carlos Roberto Liboni

Secretário Municipal de Administração

Município de Sertãozinho-SP - CNPJ: 45.371.820/0001-28
Rua Aprígio de Araújo, 837 – Centro – CEP 14160-030

E-mail: secretariadeadministacao@sertaozinho.sp.gov.br
Telefone: (16) 2105-3000

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
Secretaria da Administração

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Portaria Interna

Portaria Interna
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Pregão

Pregão

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

COM  USO  DE  MÁQUINAS  E  EQUIPAMENTOS  PESADOS,  COM  FORNECIMENTO  DE  OPERADOR  QUALIFICADO,
COMBUSTÍVEL,  MANUTENÇÃO PREVENTIVA E  CORRETIVA,  BEM COMO DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS À PLENA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 03/11/2025, às 09h.
O Edital está disponível no site www.sertaozinho.sp.gov.br e https://bll.org.br.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3044 ou 2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 16 de outubro de 2025.
Ricardo Alexandre de Cirqueira
Gestor de Unidade de Licitações

...............................................................................................................................................................................................................................

Extrato

Extrato

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 16/10/2025
TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO N.º 221/2025 – PROCESSO Nº 424/2025 – DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 178/2025.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROMOÇÃO DE CURSOS DE CAPACITAÇÃO PARA POPULAÇÃO EM

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, CONFORME TERMO DE REFERÈNCIA.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
3.3.90.39.00 08.244.0051.2.369

VALOR TOTAL: R$ 105.000,00
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO SERÁ DE ATÉ 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A

PARTIR DA DATA DA ASSINATURA NA ORDEM DE SERVIÇO EMITIDA PELA SECRETARIA REQUISITANTE
DATA DO CONTRATO: 01/10/2025
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

...............................................................................................................................................................................................................................
ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 16/10/2025
TERMO  DO  EXTRATO  DE  CONTRATO  ADITIVO  N.º  /2025  –  PROCESSO  Nº  339/2024  –  PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 024/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: CLINICA DE IDOSO E HOTELZINHO LAR DE LUZ ZILIANA BONARDI LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE IDOSOS

(GRAU III) EM CLÍNICA ESPECIALIZADA.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
3.3.90.39.00 10.302.0050.2.354

VALOR TOTAL: R$ 128.993,94
VIGÊNCIA: INÍCIO: 16/10/2025
TÉRMINO: 15/04/2026



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quinta-feira, 16 de outubro de 2025 Ano VII | Edição nº 1422 | Página 7 de 24

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DATA DO CONTRATO ADITIVO: 08/10/2025
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

...............................................................................................................................................................................................................................

Ratificação

Ratificação

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 07/10/2025
ASSUNTO: ADITAMENTO AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE ESTE MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E A

CLINICA DE IDOSO E HOTELZINHO LAR DE LUZ ZILIANA BONARDI  LTDA –  PREGÃO ELETRÔNICO Nº
024/2024  –  PROCESSO  Nº  339/2024  –  CONTRATO  Nº  270/2024  -  (PRORROGAÇÃO  DO  PRAZO
CONTRATUAL).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE IDOSOS
(GRAU III) EM CLÍNICA ESPECIALIZADA.

AUTORIZO O ADITAMENTO AO CONTRATO, COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAIL Nº 14.133, DE 01 DE
ABRIL DE 2021, CONFORME DOCUMENTAÇÃO CONTIDA NO PROCESSO ACIMA.

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

...............................................................................................................................................................................................................................
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 MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO

 Departamento de Fiscalização de Posturas

Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1380 – Centro – CEP 14160-730 – Sertãozinho, São Paulo

Telefone (16) 3945-4063/ 3947-7763

ADVERTÊNCIA N° 62/2025

Á Fiscalização de Posturas Municipais, no exercício de suas atribuições legais, notifica 

a  empresa  49.511.700  EDUARDO  DE  OLIVEIRA  GOMES  “TOP  HIDRÁULICAS” 

(CNPJ:49.511.700/0001-30), localizada na Avenida Marginal Manoel Pavan, n°1505, São João 

–  Sertãozinho  -  SP,  a  cumprir  a  exigência  abaixo  solicitada  ou  se  manifestar  no  prazo 

estipulado, a contar do recebimento desta:

 APRESENTAR  O  CLI  –  CERTIFICADO  DE  LICENCIAMENTO  INTEGRADO  (PRAZO:10 

DIAS);

 APRESENTAR  AS  ADEQUAÇÕES  DO  ESTABELECIMENTO  PARA  ATENDER  À  LEI 

N°5689/2014 – DISPÕE SOBRE O CONTROLE DE RUÍDOS, SONS E VIBRAÇÕES NO 

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (PRAZO: IMEDIATO);

Informamos que o não atendimento ferem as seguintes leis:

- LEI COMPLEMENTAR Nº202/2008 – DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, nos artigos mencionados abaixo:

Art. 75 - O alvará de localização deverá ficar afixado em lugar visível e exibido à autoridade 
competente sempre que exigido.  

Art. 76 - A mudança do local do estabelecimento comercial, industrial e prestação de serviços 
deverá ser precedida da necessária autorização do Município, comprovando que o novo local 
preenche todas as exigências legais.  

Art.  77  -  A  licença  de  localização  será  cassada:
I  -  Quando  instalada  atividade  diversa  da  consignada  no  alvará  de  funcionamento;
II  -  Para  preservação  da  higiene,  da  moral,  do  sossego  e  segurança  pública;
III - Em razão da inexistência da afixação do alvará em local visível ou quando sua exibição for  
negada;
IV -  Por  solicitação da autoridade competente,  comprovados os  motivos que a  justifique.

Parágrafo  Único.  Cassada  a  licença,  ou  sendo  ela  inexistente,  o  estabelecimento  será  
imediatamente fechado.  

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Advertências

Advertências
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 MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO

 Departamento de Fiscalização de Posturas

Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1380 – Centro – CEP 14160-730 – Sertãozinho, São Paulo

Telefone (16) 3945-4063/ 3947-7763

Art. 81 -  Os estabelecimentos comerciais, prestadores de serviços, industriais, escritórios e  
consultórios médicos e odontológicos funcionarão, obrigatoriamente, das 8:30 horas às 18:00  
horas,  de  segunda  à  sexta-feira  e  das  8:30  às  13:00  horas  aos  sábados.

Parágrafo  Único.  Independentemente  de  alvará,  os  horários  estabelecidos  neste  artigo  
poderão ser prorrogados por uma hora.  

Art. 82 - Mediante alvará prévio, os estabelecimentos comerciais e industriais e prestadores 
de  serviços  poderão  funcionar  em  horário  especial,  desde  que  preservado  o  sossego  e  
segurança  pública.

§ 1º Poderá ser concedida autorização para o funcionamento desses estabelecimentos por 24  
(vinte  e  quatro)  horas  em  todos  os  dias  da  semana.
§ 2º Por conveniência pública, o Município poderá limitar o horário de funcionamento dos  
bares e assemelhados.  

-LEI  COMPLEMENTAR  N°5689/2014  –  DISPÕE  SOBRE  O  CONTROLE  DE  RUÍDOS,  SONS,  E 

VIBRAÇÕES NO MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO, nos artigos mencionados abaixo:

Art.  2°  -  É  proibida  a  emissão  de  ruídos,  sons  e  vibrações,  produzidos  de  forma  que:
I  -  ponha  em  perigo  ou  prejudique  a  saúde  individual  ou  coletiva;
II  -  cause  danos  de  qualquer  natureza  às  propriedades  públicas  ou  privadas;
III  -  cause  incômodo  de  qualquer  natureza;
IV  -  cause  perturbação  ao  sossego  ou  ao  bem-estar  públicos;
V - ultrapasse os níveis fixados nesta Lei.  

Art. 8° -  Deverão dispor de proteção, de instalação ou de meios adequados ao isolamento 
acústico que não permitam a propagação de ruídos, sons e vibrações acima do permitido  
para o exterior, os estabelecimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores, tais 
como:
I - estabelecimentos recreativos, culturais, educacionais, filantrópicos, industriais, comerciais 
ou  de  prestação  de  serviços;
II  -  estabelecimentos  nos  quais  seja  executada  música  ao  vivo  ou  mecânica;
III - estabelecimentos onde haja atividade econômica decorrente do funcionamento de canil, 
granja,  clínica  veterinária  ou  similar;
IV  -  espaços  destinados  ao  funcionamento  de  máquinas  ou  equipamentos.
V  -  áreas  de  lazer  com  ou  sem  fins  lucrativos.

Parágrafo Único. A concessão de Alvará de Localização e Funcionamento de Atividades do  
estabelecimento ficará condicionada ao cumprimento do disposto no caput  deste  artigo,  
quando couber, ou de adequações alternativas, sem prejuízo das demais exigências previstas 
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 MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO

 Departamento de Fiscalização de Posturas

Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1380 – Centro – CEP 14160-730 – Sertãozinho, São Paulo

Telefone (16) 3945-4063/ 3947-7763

na legislação.  

Art.9° - Os estabelecimentos e atividades que provoquem poluição sonora e perturbação do 
sossego público estarão sujeitos à adoção de medidas eficientes de controle, tais como as  
arroladas a seguir, que poderão ser impostas de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo 
da aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Lei:
I  -  implantação  de  tratamento  acústico;
II  -  restrição  de  horário  de  funcionamento;
III  -  restrição  de  áreas  de  permanência  de  público;
IV - contratação de funcionários responsáveis pelo controle de ruídos provocados por seus  
freqüentadores;
V - disponibilização de estacionamento coberto aos seus freqüentadores. 

O  não  atendimento  acarretará  multa no  valor  de  R$9.906,61 e  interdição do 

estabelecimento acordo com as legislações mencionadas, o que não exime do cumprimento 

desta.

Sertãozinho, 22 de agosto de 2025.

_______________________________
Felipe Ribeiro Sousa

Fiscal de Obras e Posturas Municipais
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Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Dispensas

Dispensas
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Câmara Municipal de Sertãozinho
Estado de São Paulo

Avenida Egisto Sicchieri, 1289 - CEP: 14177-131, Jardim Diamante, Sertãozinho/SP - Fone/Fax: (16) 3946-9600
www.camarasertaozinho.sp.gov.br

PORTARIA N.º 99/2025

Nilton Cesar Teixeira, Presidente da Câmara Municipal
de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições, faz público que:
 
RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, nos termos dos artigos 157 e 158 da Lei Complementar nº 320 – Estatuto dos
Servidores Municipais, férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
 

NOME CARGO TIPO QTDE INÍCIO TÉRMINO
PERÍODO
AQUISITIVO

PROTOCOLO

Frederico Vilela Pardi Escriturário Gozo 09 16/10/2025 24/10/2025 18/10/2022-17/10/2023 4471/2025

 
 
Art. 2º - CONCEDER, ainda, os pagamentos dos abonos de férias relativos aos períodos acima, nos
termos do artigo 7º, inciso XVII e artigo 39, § 3º da Constituição Federal.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se na forma da lei.
 
Câmara Municipal de Sertãozinho, 15 de outubro de 2025.
 

Vereador Nilton Cesar Teixeira

Niltinho

Presidente 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias



Expediente

Prefeitura
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro
Telefone: (16) 2105 3000

Câmara Municipal
Telefone: (16)3946-9600
Av. Egisto Sicchieri,1289 - Jardim Diamante

Poder Judiciário
Telefone: (16) 3945 2811
Rua Luís Carlos Prudêncio, 100 - Jardim América

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma Publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo

referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo publicado.

Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria Municipal da 
Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Assistência
Social e Direitos Humanos
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 3945 6522 / 3945 6552
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria Municipal de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e
Inovação
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria Municipal de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Washington Luís, 1.040 - Centro

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria Municipal de Fazenda 
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria Municipal de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria Municipal de Obras,
Conservação e Serviços Públicos 
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria Municipal de Planejamento
Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos Bandeirantes

Secretaria Municipal de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de Água,
Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos Bandeirantes

Jornalista responsável e Diretora de Departamento de Assuntos Institucionais: Grace Jacob Hermini - MTB 53.375
Verificação de conteúdo e diagramação - Valdir G. S. Pereira
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